
RESOLUÇÃO Nº 254/2010  
 
 

Dispõe sobre a convocação para as provas orais do VI Concurso Público 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe 

confere o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e com fundamento no 

disposto nos itens 12.1 e 17.5 do Edital nº 01/2008, do VI Concurso Público para Ingresso na Carreira da 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; 

RESOLVE:   

 

Art. 1° - Ficam convocados para as provas orais os candidatos cujos requerimentos de inscrição definitiva 

foram deferidos, as quais serão realizadas no período de 11/10/2010 a 22/10/2010, na Av. Afonso Vaz de 

Melo, nº 1200, Prédio 2 - 4º andar (Campus Barreiro da PUC-MG), em Belo Horizonte, em conformidade 

com o mapa de distribuição de dia, hora e local de apresentação disponível no site da FUMARC, 

mediante identificação. 

 

Parágrafo único . A convocação dos candidatos amparados por medida judicial, cujos requerimentos de 

inscrição definitiva foram deferidos, é feita a título precário. 

 

Art. 2º  - As provas orais serão gravadas exclusivamente pela Defensoria Pública, por meio de 

equipamento e assessoria técnica disponibilizados pela FUMARC, para o fim do disposto no item 15.4 do 

edital. 

 

Art. 3º  - Será observado, no que for aplicável, o disposto no item 8 do edital, em especial os subitens 8.1, 

8.5, 8.7, 8.8, 8.10, 8.12, 8.13, 8.14 e 8.19. 

 

Art. 4º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Belo Horizonte, 01 de outubro de 2010. 

 
Andréa Abritta Garzon Tonet 

Defensora Pública-Geral 
 


